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PORTARIA DA COORDENADORIA DA EDITORA CLAEC Nº 01/2025, de 14 de 

setembro de 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de 

Editora-Chefe Adjunta da 

RELACult. 

 

O EDITOR-CHEFE DA EDITORA DO CENTRO LATINO-AMERICANO DE ESTUDOS 

EM CULTURA - CLAEC, no uso de suas atribuições estatutárias; 

CONSIDERANDO a aprovação da Resolução da Diretoria Executiva nº 002/2020 que 

recria a Editora CLAEC, como órgão suplementar vinculado à Diretoria Executiva, 

aprova seu regimento interno e sua política editorial. 

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Convocatória Externa da Editora CLAEC 

nº 01/2023, de 07 de março de 2023, que estabelece normas para seleção de Editor-

Chefe Adjunto da RELACult. 

 
Resolve: 

Artigo 1º - Nomear e empossar, como Editora-Chefe Adjunta da RELACult – Revista 

Latino-Americana de Estudos em Cultura e Sociedade, a partir de 30/05/2025, a 

seguinte pesquisadora associada: 

I – Juliana Porto Machado. 

Artigo 2º – A nomeação terá duração de 2 (dois) anos, prorrogáveis automaticamente 

por igual período caso não haja comunicação formal em contrário por parte da 

Coordenadoria da Editora CLAEC ou da Diretoria Executiva e será regida pelo disposto 

nesta Portaria, pelo Edital de Convocatória Externa da Editora CLAEC nº 01/2023, pelo 

Regimento da Política Editorial da Editora CLAEC e pelo Estatuto Social e 

Regimentos/Regulamentos Internos do CLAEC. 

Artigo 3º - Casos omissos ou divergências eventualmente existentes deverão ser 

dirimidos e resolvidos pela Coordenadoria da Editora CLAEC. 

Artigo 4º - Ficam suspensas todas as disposições existentes contrárias a esta Portaria. 

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 30/05/2025. 

 

Foz do Iguaçu/PR, Brasil, 14 de setembro de 2025. 
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Bruno César Alves Marcelino 

Editor-Chefe 


